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PORTARIA N° 79/2025-GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUCATI, Estado de Pernambuco, no uso de suas

atribuições que o cargo lhe confere e de acordo com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. r - Conceder a servidora MARIA CRISTINA DA ROCHA LIMA, matricula

160, CPF n° 364.515.174-53, estabilidade financeira, no valor de 100% da gratificação, de

acordo com Parecer Jurídico, em anexo. Com fundamento na Constituição do Estado de

Pernambuco e a Lei Orgânica Municipal.

Art. 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3® - Revoguem-se os dispositivos em contrário.

Certifique-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2025.

Clelson Luís Aparecido de Melo
Prefeito

R. Rui Bart>osa, n.175
Jucati-PE, CEP: 55398-000► ® O (87) 3779,8103 / 3779.8221CNPJ: 35.450,790/0001-91
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